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Moção nº 051/2021

O  Vereador  “in  fine”  assinado,  consubstanciado  nos  Artigos  24,
inciso XIII, 46, § 1º, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 128,
inciso XXI da Resolução n.º 003/09 (Regimento Interno da C.M.S.M./ES), REQUER que,
após a devida tramitação regimental, seja consignado VOTO DE CONGRATULAÇÃO E
LOUVOR, pelos relevantes serviços prestados à Educação e a população do Município de
São Mateus e região da   FACULDADE VALE DO CRICARÉ - FVC,   fundada em 06 maio  
de 1997, nesta cidade.

Transmita-se  o  teor  desta  a  mesma,  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  a
Secretaria Estadual de Educação.

JUSTIFICATIVA:

Senhor  Presidente,  prezados  e  nobres  companheiros  Edis,  a
presente Moção de Congratulação e Louvor que ora propomos a homenageada, é em face
de sua grande contribuição para a Educação realizadas no Município de São Mateus e
região.

É com muita honra que esta sublime Casa de Leis vem por este
instrumento  legislativo  prestar  homenagem aos  serviços  prestados  pela FACULDADE
VALE DO CRICARÉ - FVC, fundada há mais de 24 (vinte e quatro) anos em São Mateus.

A Faculdade Vale do Cricaré iniciou-se em 1997 com três cursos, e
atualmente possui 16 cursos de graduação, um programa de mestrado e outros programas
de pós-graduação nas áreas de Direito, Saúde, Educação e Tecnologia, além de possuir
mais da metade dos docentes com Mestrado ou Doutorado.

Destaca-se a evolução da Faculdade Vale do Cricaré na prática da
inovação e pesquisa com a criação  no norte do Espírito Santo do primeiro Centro de
Internacionalização que  oferece  cursos  de  idiomas,  projetos  bilíngues,  cursos  de
atualização,  intercâmbio,  tradução  de  documentos  visando  a  adoção  de  uma  segunda
língua de trabalho, promovendo a abertura da instituição homenageada para o mundo e
estimulando os acadêmicos a se internacionalizar.
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Além disso, a FVC voltada a prática dos alunos de direito através
do Núcleo de Práticas Jurídicas e de fisioterapia com a Clínica-Escola, realiza a união dos
aspectos  práticos  e  teóricos  do  ensino,  com  a  prestação  de  serviços  jurídicos  e
fisioterapêuticos para a população carente deste Município. 

Vale mencionar ainda, que a Instituição Vale do Cricaré realizou um
convênio com a Prefeitura de São Mateus, para o uso da estrutura da Clínica-Escola para a
vacinação contra covid-19 dos trabalhadores da área da saúde por meio de agendamento,
desempenhando um importante papel na aceleração da primeira etapa da vacinação para
os mesmos em São Mateus.

Ademais, a Faculdade Vale do Cricaré se transformou no dia 25 de
maio  deste  ano,  no  primeiro  centro  universitário  privado  do  norte  do  Espírito  Santo,
conforme Portaria publicada pelo Ministério da Educação no dia 25 de maio de 2021,
reconhecendo o crescimento organizacional da mesma.

Portanto,  a busca em empreender na educação para a vida laboral
sempre foi a prioridade da Instituição Vale do Cricaré, que a tornou um estabelecimento
educacional respeitado, sendo reconhecida tanto pela educação de excelência no norte do
Espírito Santo, como pelos bons serviços prestados à comunidade.

São  essas  as  razões  que  nos  conduziram  a  propor  a  presente
MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO E LOUVOR, como forma de reconhecimento pelos
relevantes serviços prestados pela  FACULDADE VALE DO CRICARÉ - FVC, neste
Município. 

Termos em que,
Pede e espera deferimento.
São Mateus, 31 de maio de 2021.

PAULO FUNDÃO
Vereador


